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Alteração 1
Ana Gomes

Projeto de parecer
N.º 1

Projeto de parecer Alteração

1. Exorta a Comissão e o SEAE a tomarem 
medidas práticas que assegurem uma maior 
coerência entre as políticas externa e 
interna, em consonância com os 
compromissos assumidos nomeadamente 
na Comunicação sobre um Plano de Ação 
de Aplicação do Programa de Estocolmo;

1. Exorta a Comissão e o SEAE a tomarem 
medidas práticas que assegurem uma maior 
coerência entre as políticas externa e 
interna, em consonância com os 
compromissos assumidos nomeadamente 
na Comunicação sobre um Plano de Ação 
de Aplicação do Programa de Estocolmo;
exorta, por conseguinte, a Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança e 
Vice-Presidente da Comissão (AR/VP), o 
Conselho e a Comissão a reforçarem os 
atuais mecanismos de coordenação entre 
os serviços e as agências do domínio da 
liberdade, segurança e justiça (LSJ), por 
um lado, e o Serviço Europeu para a Ação 
Externa (SEAE), incluindo as missões e 
as operações no âmbito da Política 
Comum de Segurança e Defesa (PCSD), 
por outro, aproveitando principalmente as 
novas capacidades do Centro de Análise 
de Informações da UE, a fim de facultar a 
todos os participantes análises 
estratégicas comuns e eficazes, avaliações 
das ameaças (internas e externas) e 
informações atempadas; considera que 
uma coordenação frutuosa entre a 
Estratégia de Segurança Interna e a 
Estratégia Europeia de Segurança 
engloba uma articulação efetiva e 
transversal entre serviços, organismos, 
gabinetes regionais e temáticos e os 
serviços pertinentes da Comissão e do 
SEAE, a fim de garantir a sua eficácia e 
coerência à luz da PCSD e da política no 
domínio da LSJ;

Or. en
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Alteração 2
Leonidas Donskis

Projeto de parecer
N.º 2

Projeto de parecer Alteração

2. Lamenta a incessante recusa da 
Comissão de elaborar um Plano de Ação 
dos Direitos do Homem para promover os 
valores da UE na dimensão externa das 
políticas de liberdade, segurança e justiça, 
tal como solicitado pelo Conselho no 
Programa de Estocolmo, e observa que o 
Quadro estratégico da UE para os Direitos 
Humanos e o Plano de Ação conexo não o 
substituem;

2. Realça que o TUE coloca os direitos 
fundamentais, a democracia e o Estado de 
direito no âmago das políticas internas e 
externas da UE, como previsto nos seus 
artigos 2.º, 3.º e 21.º, e entende, por 
conseguinte, que cumpre reforçar o 
respeito, a proteção e a promoção desses 
valores, para assegurar a credibilidade da 
UE a nível mundial; lamenta a incessante 
recusa da Comissão de elaborar um Plano 
de Ação dos Direitos do Homem para 
promover os valores da UE na dimensão 
externa das políticas de liberdade, 
segurança e justiça, tal como solicitado 
pelo Conselho no Programa de Estocolmo, 
e observa que o Quadro estratégico da UE 
para os Direitos Humanos e o Plano de 
Ação conexo não o substituem;

Or. en

Alteração 3
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 2

Projeto de parecer Alteração

2. Lamenta a incessante recusa da 
Comissão de elaborar um Plano de Ação 
dos Direitos do Homem para promover os 
valores da UE na dimensão externa das 
políticas de liberdade, segurança e justiça, 
tal como solicitado pelo Conselho no 
Programa de Estocolmo, e observa que o 

2. Lamenta a incessante recusa da 
Comissão de elaborar um Plano de Ação 
dos Direitos do Homem para promover os 
valores da UE na dimensão externa das 
políticas de liberdade, segurança e justiça, 
tal como solicitado pelo Conselho no 
Programa de Estocolmo, e acolhe com 
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Quadro estratégico da UE para os Direitos 
Humanos e o Plano de Ação conexo não o 
substituem;

agrado o Quadro estratégico da UE para os 
Direitos Humanos e o Plano de Ação 
conexo centrado no combate ao tráfico de 
seres humanos, na reafirmação dos 
direitos humanos no caso das mulheres e 
nas questões da apatridia e da detenção 
arbitrária de migrantes em relação com 
países terceiros;

Or. en

Alteração 4
Inese Vaidere

Projeto de parecer
N.º 2

Projeto de parecer Alteração

2. Lamenta a incessante recusa da 
Comissão de elaborar um Plano de Ação 
dos Direitos do Homem para promover os 
valores da UE na dimensão externa das 
políticas de liberdade, segurança e justiça, 
tal como solicitado pelo Conselho no 
Programa de Estocolmo, e observa que o 
Quadro estratégico da UE para os Direitos 
Humanos e o Plano de Ação conexo não o 
substituem;

2. Lamenta a incessante recusa da 
Comissão de elaborar um Plano de Ação 
dos Direitos do Homem para promover os 
valores da UE na dimensão externa das 
políticas de liberdade, segurança e justiça, 
tal como solicitado pelo Conselho no 
Programa de Estocolmo; acolhe com 
agrado o Quadro estratégico da UE para os 
Direitos Humanos e o Plano de Ação 
conexo;

Or. en

Alteração 5
Marie-Christine Vergiat

Projeto de parecer
N.º 2

Projeto de parecer Alteração

2. Lamenta a incessante recusa da 
Comissão de elaborar um Plano de Ação 
dos Direitos do Homem para promover os 
valores da UE na dimensão externa das 

(Não se aplica à versão portuguesa.)
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políticas de liberdade, segurança e justiça, 
tal como solicitado pelo Conselho no 
Programa de Estocolmo, e observa que o 
Quadro estratégico da UE para os Direitos 
Humanos e o Plano de Ação conexo não o 
substituem;

Or. fr

Alteração 6
Ana Gomes

Projeto de parecer
N.º 2-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

2-A. Regozija-se com o projeto de acordo 
alcançado pelos 47 Estados-Membros do 
Conselho da Europa e pela União 
Europeia relativo à adesão da UE à 
Convenção Europeia dos Direitos 
Humanos e aguarda o parecer favorável 
do Tribunal de Justiça da União Europeia
(TJUE) sobre o texto aprovado; insta o 
Parlamento e o Conselho a ratificarem o 
Tratado imediatamente após a decisão 
final do TJUE.

Or. en

Alteração 7
Marie-Christine Vergiat

Projeto de parecer
N.º 3

Projeto de parecer Alteração

3. Está convicto de que a UE e os seus 
Estados-Membros não devem assinar 
acordos com países terceiros no domínio 
da Liberdade, Segurança e Justiça (LSJ), 
sempre que exista um sério risco de 

3. Está convicto de que a UE e os seus 
Estados-Membros não devem assinar 
acordos com países terceiros no domínio 
da Liberdade, Segurança e Justiça (LSJ), 
sempre que exista um sério risco de 
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violação dos direitos humanos e de não 
manutenção do estado de direito; salienta 
que qualquer acordo neste domínio deve 
ser celebrado após uma cuidadosa 
avaliação do impacto nos direitos humanos 
e abranger uma cláusula suspensiva 
relativa aos direitos humanos; insta a 
Comissão a criar mecanismos de vigilância 
que permitam o escrutínio público das 
políticas em matéria de LSJ, 
designadamente através do envolvimento 
da sociedade civil nos países terceiros;
convida a Comissão a explicar que 
salvaguardas são aplicadas para assegurar 
que as informações fornecidas por países 
terceiros no âmbito de acordos com a 
Europol não sejam obtidas através do 
recurso a tortura ou maus-tratos;

violação dos direitos humanos e de não 
manutenção do Estado de direito; salienta 
que qualquer acordo neste domínio deve 
ser celebrado após uma cuidadosa 
avaliação do impacto nos direitos humanos 
e abranger uma cláusula suspensiva 
relativa aos direitos humanos, bem como 
todos os mecanismos necessários à sua 
aplicação efetiva; insta a Comissão a criar 
mecanismos de vigilância que permitam o 
escrutínio público das políticas em matéria 
de LSJ, designadamente através do 
envolvimento da sociedade civil nos países 
terceiros e, muito particularmente, nas 
organizações de defesa dos direitos 
humanos e na UE; convida a Comissão a 
explicar que salvaguardas são aplicadas 
para assegurar que as informações 
fornecidas por países terceiros no âmbito 
de acordos com a Europol, bem como no 
âmbito de qualquer acordo relativo à luta 
contra o terrorismo, não sejam obtidas 
através do recurso a tortura ou maus-tratos;

Or. fr

Alteração 8
Marie-Christine Vergiat, Kyriacos Triantaphyllides

Projeto de parecer
N.º 4

Projeto de parecer Alteração

4. Manifesta preocupação com as 
crescentes exigências colocadas aos países 
vizinhos em relação às políticas de 
migração e de gestão das fronteiras da UE;
insta a uma abordagem da migração e da 
gestão das fronteiras da UE fundamentada 
nos direitos humanos, que garanta que os 
direitos dos migrantes em situação regular 
ou irregular, bem como de outros grupos 
vulneráveis, sejam sistematicamente 
considerados em primeiro lugar; recorda a 
aplicação extraterritorial da Convenção 

4. Manifesta preocupação com as 
crescentes exigências colocadas aos países 
vizinhos em relação às políticas de 
migração e de gestão das fronteiras da UE;
insta a uma abordagem da migração e da 
gestão das fronteiras da UE fundamentada 
nos direitos humanos, que garanta que os 
direitos dos migrantes em situação regular 
ou irregular, bem como de outros grupos 
vulneráveis, sejam sistematicamente 
considerados em primeiro lugar; condena 
com a maior veemência a externalização 



PE514.832v01-00 8/29 AM\942263PT.doc

PT

Europeia dos Direitos do Homem no 
âmbito da implementação da política de 
migração da UE, tal como estabelecido 
pelo Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem;

da política migratória da UE para países 
terceiros, designadamente para países em 
que os migrantes são manifestamente 
vítimas de violações muito graves dos 
direitos humanos, sem que possam 
apresentar pedidos de asilo; recorda a 
aplicação extraterritorial da Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem no 
âmbito da implementação da política de 
migração da UE, tal como estabelecido 
pelo Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem;

Or. fr

Alteração 9
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 4

Projeto de parecer Alteração

4. Manifesta preocupação com as 
crescentes exigências colocadas aos países 
vizinhos em relação às políticas de 
migração e de gestão das fronteiras da UE; 
insta a uma abordagem da migração e da 
gestão das fronteiras da UE fundamentada 
nos direitos humanos, que garanta que os 
direitos dos migrantes em situação regular 
ou irregular, bem como de outros grupos 
vulneráveis, sejam sistematicamente 
considerados em primeiro lugar; recorda a 
aplicação extraterritorial da Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem no 
âmbito da implementação da política de 
migração da UE, tal como estabelecido 
pelo Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem;

4. Salienta a importância de intensificar 
as exigências colocadas aos países vizinhos
para aceitar migrantes em conformidade 
com as políticas de migração e de gestão 
das fronteiras da UE, com a aplicação 
simultânea duma abordagem da migração 
e da gestão das fronteiras da UE 
fundamentada nos direitos humanos, que 
garanta que os direitos dos migrantes em 
situação regular ou irregular, bem como de 
outros grupos vulneráveis, sejam 
sistematicamente considerados em 
primeiro lugar; recorda a aplicação 
extraterritorial da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem no âmbito da 
implementação da política de migração da 
UE, tal como estabelecido pelo Tribunal 
Europeu dos Direitos do Homem;

Or. en
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Alteração 10
Inese Vaidere

Projeto de parecer
N.º 4

Projeto de parecer Alteração

4. Manifesta preocupação com as 
crescentes exigências colocadas aos países 
vizinhos em relação às políticas de 
migração e de gestão das fronteiras da UE;
insta a uma abordagem da migração e da
gestão das fronteiras da UE
fundamentada nos direitos humanos, que 
garanta que os direitos dos migrantes em 
situação regular ou irregular, bem como de 
outros grupos vulneráveis, sejam 
sistematicamente considerados em 
primeiro lugar; recorda a aplicação 
extraterritorial da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem no âmbito da 
implementação da política de migração da 
UE, tal como estabelecido pelo Tribunal 
Europeu dos Direitos do Homem;

4. Destaca a importância da cooperação 
com os países vizinhos em relação às 
políticas de migração e de gestão das 
fronteiras da UE; insta a uma abordagem 
da política de migração da UE que
salvaguarde os direitos dos migrantes em 
situação regular ou irregular, bem como de 
outros grupos vulneráveis; recorda a 
aplicação extraterritorial da Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem no 
âmbito da implementação da política de 
migração da UE, tal como estabelecido 
pelo Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem;

Or. en

Alteração 11
Ana Gomes

Projeto de parecer
N.º 4-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

4-A. Regista, nomeadamente, a violação 
dos direitos humanos na fronteira entre a 
Grécia e a Turquia, considerando que a 
construção, pelas autoridades gregas, de 
uma vedação e os relatos de expulsões 
coletivas (repulsão) e de sistemáticas 
detenções prolongadas dos refugiados, 
dos requerentes de asilo e dos migrantes 
em situação irregular, bem como a 
detenção de crianças, constituem 
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violações do direito europeu e 
internacional;

Or. en

Alteração 12
Ana Gomes

Projeto de parecer
N.º 4-B (novo)

Projeto de parecer Alteração

4-B. Recorda que os Estados-Membros 
partilham a responsabilidade pelas 
fronteiras externas da União; continua 
preocupado com os eventos nas fronteiras 
greco-turca, cipriotas, maltesas e italianas 
no que toca à chegada de migrantes em 
situação irregular e insta os 
Estados-Membros, com o apoio da 
Comissão e do Serviço Europeu para a 
Ação Externa (SEAE), a velarem por que 
as autoridades nacionais analisem a 
situação individual de cada pessoa que 
chega ao seu território, com base nas 
obrigações internacionais e europeias 
relativas aos direitos humanos e tomando 
em consideração as necessidades dos 
grupos vulneráveis; insta a Comissão a 
apoiar os Estados-Membros na tarefa de 
proporcionar serviços mínimos - tais 
como cuidados de saúde e habitação 
adequados - aos refugiados, requerentes 
de asilo e migrantes em situação irregular 
que chegam ao território da UE;

Or. en

Alteração 13
Inese Vaidere

Projeto de parecer
N.º 5
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Projeto de parecer Alteração

5. Reitera o seu apelo a um regime 
obrigatório de reinstalação de refugiados, 
em conformidade com o artigo 21.º do 
TUE, que obriga a União Europeia a 
prestar auxílio às populações afetadas por 
catástrofes naturais ou de origem 
humana;  regista com preocupação a 
observação do Relator Especial da ONU 
sobre os direitos humanos dos migrantes e 
a não adesão generalizada aos princípios 
básicos dos direitos humanos no decurso 
da crescente prática, incentivada e 
promovida pela UE, de detenção dos 
migrantes que tentam entrar nas 
fronteiras da União Europeia; insta a 
Comissão a informar sobre que medidas 
são presentemente tomadas para evitar a 
detenção arbitrária de migrantes por países 
terceiros, em consonância com o seu 
compromisso 14(d) no âmbito do Plano de 
Ação da UE para os Direitos Humanos;

5. Insta a Comissão a informar sobre que 
medidas são presentemente tomadas para 
evitar a detenção arbitrária de migrantes 
por países terceiros, em consonância com o 
seu compromisso 14(d) no âmbito do Plano 
de Ação da UE para os Direitos Humanos;

Or. en

Alteração 14
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 5

Projeto de parecer Alteração

5. Reitera o seu apelo a um regime 
obrigatório de reinstalação de refugiados, 
em conformidade com o artigo 21.º do 
TUE, que obriga a União Europeia a 
prestar auxílio às populações afetadas por 
catástrofes naturais ou de origem humana;  
regista com preocupação a observação do 
Relator Especial da ONU sobre os direitos 
humanos dos migrantes e a não adesão 
generalizada aos princípios básicos dos 
direitos humanos no decurso da crescente 

5. Reitera o seu apelo a um regime 
obrigatório de reinstalação de refugiados, 
em conformidade com o artigo 21.º do 
TUE, que obriga a União Europeia a 
prestar auxílio às populações afetadas por 
catástrofes naturais ou de origem humana;
regista a observação do Relator Especial da 
ONU sobre os direitos humanos dos 
migrantes; insta a Comissão a informar 
sobre que medidas são presentemente 
tomadas para evitar a detenção arbitrária de 
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prática, incentivada e promovida pela UE, 
de detenção dos migrantes que tentam 
entrar nas fronteiras da União Europeia;
insta a Comissão a informar sobre que 
medidas são presentemente tomadas para 
evitar a detenção arbitrária de migrantes 
por países terceiros, em consonância com o 
seu compromisso 14(d) no âmbito do Plano 
de Ação da UE para os Direitos Humanos;

migrantes por países terceiros, em 
consonância com o seu compromisso 14(d) 
no âmbito do Plano de Ação da UE para os 
Direitos Humanos;

Or. en

Alteração 15
Marie-Christine Vergiat

Projeto de parecer
N.º 5

Projeto de parecer Alteração

5. Reitera o seu apelo a um regime 
obrigatório de reinstalação de refugiados, 
em conformidade com o artigo 21.º do 
TUE, que obriga a União Europeia a 
prestar auxílio às populações afetadas por 
catástrofes naturais ou de origem humana;
regista com preocupação a observação do 
Relator Especial da ONU sobre os direitos 
humanos dos migrantes e a não adesão 
generalizada aos princípios básicos dos 
direitos humanos no decurso da crescente 
prática, incentivada e promovida pela UE, 
de detenção dos migrantes que tentam 
entrar nas fronteiras da União Europeia;
insta a Comissão a informar sobre que 
medidas são presentemente tomadas para 
evitar a detenção arbitrária de migrantes 
por países terceiros, em consonância com o 
seu compromisso 14(d) no âmbito do Plano 
de Ação da UE para os Direitos Humanos;

5. Reitera o seu apelo a um regime 
obrigatório de reinstalação de refugiados, 
em conformidade com o artigo 21.º do 
TUE, que obriga a União Europeia a 
prestar auxílio às populações afetadas por 
catástrofes naturais ou provocadas pelo ser 
humano; regista com preocupação a 
observação do Relator Especial da ONU 
sobre os direitos humanos dos migrantes e 
a não adesão generalizada aos princípios
básicos dos direitos humanos no decurso 
da crescente prática, incentivada e 
promovida pela UE, de detenção dos 
migrantes que tentam entrar nas fronteiras 
da União Europeia; insta a Comissão a 
informar sobre que medidas são 
presentemente tomadas para evitar a 
detenção arbitrária de migrantes por países 
terceiros ou a detenção sistemática em 
determinados Estados-Membros, em 
consonância com o seu compromisso 14(d) 
no âmbito do Plano de Ação da UE para os 
Direitos Humanos;

Or. fr
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Alteração 16
Inese Vaidere

Projeto de parecer
N.º 6

Projeto de parecer Alteração

6. Manifesta-se alarmado com o número 
de mortes e violações dos direitos 
humanos que continuam a verificar-se 
aquando das tentativas de migrantes em 
situação irregular para entrarem na UE;
solicita à Comissão que consulte o 
Parlamento antes da conclusão de 
qualquer acordo entre a Frontex e um país 
terceiro; insiste em que esses acordos 
devem prever salvaguardas adequadas que 
garantam o pleno respeito das normas em 
matéria de direitos humanos, 
nomeadamente no que diz respeito ao 
regresso, a patrulhas conjuntas e a 
operações de busca e salvamento ou de 
interceção;

6. Deplora o número de mortes que 
continuam a verificar-se aquando das 
tentativas de migrantes em situação 
irregular para entrarem na UE; insiste em 
que os acordos entre a Frontex e os países 
terceiros prevejam salvaguardas adequadas 
que garantam o pleno respeito das normas 
em matéria de direitos humanos, 
nomeadamente no que diz respeito ao 
regresso, a patrulhas conjuntas e a 
operações de busca e salvamento ou de 
interceção;

Or. en

Alteração 17
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 6

Projeto de parecer Alteração

6. Manifesta-se alarmado com o número 
de mortes e violações dos direitos humanos 
que continuam a verificar-se aquando das 
tentativas de migrantes em situação 
irregular para entrarem na UE; solicita à 
Comissão que consulte o Parlamento antes 
da conclusão de qualquer acordo entre a 
Frontex e um país terceiro; insiste em que 
esses acordos devem prever salvaguardas 

6. Deplora o número de mortes e violações 
dos direitos humanos que continuam a 
verificar-se aquando das tentativas de 
migrantes em situação irregular para 
entrarem na UE; solicita à Comissão que
informe o Parlamento antes da conclusão 
de qualquer acordo entre a Frontex e um 
país terceiro; insiste em que esses acordos 
devem prever salvaguardas adequadas que 
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adequadas que garantam o pleno respeito 
das normas em matéria de direitos 
humanos, nomeadamente no que diz 
respeito ao regresso, a patrulhas conjuntas 
e a operações de busca e salvamento ou de 
interceção;

garantam o pleno respeito das normas em 
matéria de direitos humanos, 
nomeadamente no que diz respeito ao 
regresso, a patrulhas conjuntas e a 
operações de busca e salvamento ou de 
interceção;

Or. en

Alteração 18
Marie-Christine Vergiat, Kyriacos Triantaphyllides

Projeto de parecer
N.º 6

Projeto de parecer Alteração

6. Manifesta-se alarmado com o número de 
mortes e violações dos direitos humanos 
que continuam a verificar-se aquando das 
tentativas de migrantes em situação 
irregular para entrarem na UE; solicita à 
Comissão que consulte o Parlamento antes 
da conclusão de qualquer acordo entre a 
Frontex e um país terceiro; insiste em que 
esses acordos devem prever salvaguardas
adequadas que garantam o pleno respeito 
das normas em matéria de direitos 
humanos, nomeadamente no que diz 
respeito ao regresso, a patrulhas conjuntas 
e a operações de busca e salvamento ou de 
interceção;

6. Manifesta-se alarmado com o número de 
mortes e violações dos direitos humanos, 
nomeadamente no mar, que se 
multiplicam aquando das tentativas de 
migrantes em situação irregular para 
entrarem na UE; solicita à Comissão que 
consulte o Parlamento antes da conclusão 
de qualquer acordo entre a Frontex e um 
país terceiro; insiste em que esses acordos 
devem prever melhores salvaguardas que 
garantam o pleno respeito das normas em 
matéria de direitos humanos, 
nomeadamente no que diz respeito ao 
regresso, a patrulhas conjuntas e a 
operações de busca e salvamento ou de 
interceção; recorda os diferentes relatórios 
de organizações internacionais (Conselho 
da Europa e ONU), da Agência dos 
Direitos Fundamentais e do Provedor de 
Justiça Europeu sobre o impacto da 
gestão das fronteiras externas da UE nos 
direitos dos migrantes e no respeito dos 
direitos fundamentais pela Frontex; 
realça o seu desejo de ver as instituições 
europeias e os Estados-Membros adotar, o 
mais rapidamente possível, as medidas 
necessárias para pôr cobro às violações 
dos direitos dos migrantes que conduzem 
inclusivamente a um certo número de 
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mortes e insiste em que a UE e os 
Estados-Membros respeitem as suas 
obrigações internacionais;

Or. fr

Alteração 19
Ana Gomes

Projeto de parecer
N.º 6

Projeto de parecer Alteração

6. Manifesta-se alarmado com o número de 
mortes e violações dos direitos humanos 
que continuam a verificar-se aquando das 
tentativas de migrantes em situação 
irregular para entrarem na UE; solicita à 
Comissão que consulte o Parlamento antes
da conclusão de qualquer acordo entre a 
Frontex e um país terceiro; insiste em que 
esses acordos devem prever salvaguardas 
adequadas que garantam o pleno respeito 
das normas em matéria de direitos 
humanos, nomeadamente no que diz 
respeito ao regresso, a patrulhas conjuntas 
e a operações de busca e salvamento ou de 
interceção;

6. Manifesta-se alarmado com o número de 
mortes e violações dos direitos humanos 
que continuam a verificar-se aquando das 
tentativas de migrantes em situação 
irregular para entrarem na UE; solicita à 
Comissão que consulte o Parlamento antes 
da conclusão de qualquer acordo entre a 
Frontex e um país terceiro; insiste em que 
esses acordos devem prever salvaguardas 
adequadas que garantam o pleno respeito 
das normas em matéria de direitos 
humanos, nomeadamente no que diz 
respeito ao regresso, a patrulhas conjuntas 
e a operações de busca e salvamento ou de 
interceção; insta a UE, neste contexto, a 
investigar os relatos de maus tratos pela 
Frontex aos migrantes, aos refugiados e 
aos requerentes de asilo na fronteira 
greco-turca, bem como outras alegações 
nesse sentido, relativas a outras fronteiras 
meridionais da UE; destaca, a esse 
respeito, que devido especialmente à 
particular instabilidade e às turbulências 
políticas da região do Médio Oriente e 
Norte de África (MENA), os serviços 
competentes da Comissão, o SEAE e as 
agências especializadas da UE devem 
coordenar-se com vista a adotar uma 
abordagem unitária da questão da 
migração irregular que afeta os 
Estados-Membros da UE, que seja 
coerente com os princípios e valores da 
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UE e com os esforços da UE na região e 
nas zonas vizinhas do sul, para a 
estabilização e a democratização no 
âmbito da PESC/PCSD;

Or. en

Alteração 20
Inese Vaidere

Projeto de parecer
N.º 7

Projeto de parecer Alteração

7. Manifesta profunda preocupação com o 
destino dos cidadãos de países terceiros
(NPT) e apátridas readmitidos ao abrigo de 
acordos de readmissão da UE (ARUE), 
designadamente os casos de detenção por 
tempo indeterminado, limbo jurídico ou 
repulsão para o país de origem, e solicita a 
exclusão de cláusulas NPT dos referidos 
acordos; sublinha a importância da 
implementação das recomendações da 
Comissão constantes da sua avaliação dos 
acordos de readmissão; insta a Comissão a 
permitir que ONG e organizações 
internacionais participem em comités 
mistos de readmissão; insta a Comissão e 
os Estados-Membros a suspenderem 
prontamente a aplicação de um ARUE em 
caso de violações dos direitos humanos;

7. Manifesta profunda preocupação com o 
destino dos cidadãos de países terceiros
(NPT) e apátridas readmitidos ao abrigo de 
acordos de readmissão da UE (ARUE), 
designadamente os casos de detenção por 
tempo indeterminado, limbo jurídico ou 
repulsão para o país de origem, e solicita a 
exclusão de cláusulas NPT dos referidos 
acordos; sublinha a importância da 
implementação das recomendações da 
Comissão constantes da sua avaliação dos
acordos de readmissão;

Or. en

Alteração 21
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 7
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Projeto de parecer Alteração

7. Manifesta profunda preocupação com o 
destino dos cidadãos de países terceiros
(NPT) e apátridas readmitidos ao abrigo 
de acordos de readmissão da UE (ARUE), 
designadamente os casos de detenção por 
tempo indeterminado, limbo jurídico ou 
repulsão para o país de origem, e solicita a 
exclusão de cláusulas NPT dos referidos 
acordos; sublinha a importância da 
implementação das recomendações da 
Comissão constantes da sua avaliação dos 
acordos de readmissão; insta a Comissão a 
permitir que ONG e organizações 
internacionais participem em comités 
mistos de readmissão; insta a Comissão e 
os Estados-Membros a suspenderem 
prontamente a aplicação de um ARUE em 
caso de violações dos direitos humanos;

7. Manifesta profunda preocupação com o 
destino dos cidadãos de países terceiros
(NPT) e apátridas, designadamente os 
casos de detenção por tempo 
indeterminado, limbo jurídico ou repulsão 
para o país de origem; sublinha a 
importância da implementação das 
recomendações da Comissão constantes da 
sua avaliação dos acordos de readmissão;
insta a Comissão e os Estados-Membros a 
suspenderem prontamente a aplicação de 
um ARUE em caso de violações dos 
direitos humanos;

Or. en

Alteração 22
Marie-Christine Vergiat, Kyriacos Triantaphyllides

Projeto de parecer
N.º 7

Projeto de parecer Alteração

7. Manifesta profunda preocupação com o 
destino dos cidadãos de países terceiros
(NPT) e apátridas readmitidos ao abrigo 
de acordos de readmissão da UE (ARUE), 
designadamente os casos de detenção por 
tempo indeterminado, limbo jurídico ou 
repulsão para o país de origem, e solicita a
exclusão de cláusulas NPT dos referidos
acordos; sublinha a importância da 
implementação das recomendações da 
Comissão constantes da sua avaliação dos 
acordos de readmissão; insta a Comissão a 
permitir que ONG e organizações 
internacionais participem em comités 

7. Manifesta profunda preocupação com o 
destino dos cidadãos de países terceiros
(NPT) ao abrigo de acordos de readmissão 
da UE (ARUE), designadamente os casos 
de detenção por tempo indeterminado, 
limbo jurídico ou repulsão para o país de 
origem, solicita prontamente que os 
apátridas e os requerentes de asilo sejam 
explicitamente excluídos de tais acordos, 
independentemente do país em que foi 
apresentado o pedido de asilo, e solicita, 
igualmente, que as pessoas cuja vida 
esteja em perigo no seu país de origem 
não sejam repulsas para países terceiros, 
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mistos de readmissão; insta a Comissão e 
os Estados-Membros a suspenderem 
prontamente a aplicação de um ARUE em 
caso de violações dos direitos humanos;

onde não haja qualquer garantia de que 
não serão enviadas para o país de origem;
insta, igualmente, a Comissão a pôr termo 
à pratica de condicionar a assinatura de
acordos com países terceiros, 
independentemente da sua natureza, à 
assinatura de acordos de readmissão;
sublinha a importância da implementação 
das recomendações da Comissão 
constantes da sua avaliação dos acordos de 
readmissão; solicita o pleno respeito dos 
compromissos internacionais nesse 
domínio e a aplicação das recomendações 
do Conselho da Europa, designadamente 
no que toca à Frontex; insta a Comissão a 
permitir que ONG e organizações 
internacionais participem em comités 
mistos de readmissão; insta a Comissão e 
os Estados-Membros a suspenderem 
prontamente a aplicação de um ARUE em 
caso de violações dos direitos humanos;
deplora a ausência de medidas e de 
acompanhamento dos nacionais 
readmitidos nos respetivos países de 
origem ou dos nacionais de países 
terceiros readmitidos num país terceiro de 
destino;

Or. fr

Alteração 23
Leonidas Donskis

Projeto de parecer
N.º 7

Projeto de parecer Alteração

7. Manifesta profunda preocupação com o 
destino dos cidadãos de países terceiros
(NPT) e apátridas readmitidos ao abrigo de 
acordos de readmissão da UE (ARUE), 
designadamente os casos de detenção por 
tempo indeterminado, limbo jurídico ou 
repulsão para o país de origem, e solicita a 
exclusão de cláusulas NPT dos referidos 

7. Manifesta profunda preocupação com o 
destino dos cidadãos de países terceiros
(NPT) e apátridas readmitidos ao abrigo de 
acordos de readmissão da UE (ARUE), 
designadamente os casos de detenção por 
tempo indeterminado, limbo jurídico ou 
repulsão para o país de origem, e solicita a 
exclusão de cláusulas NPT dos referidos 
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acordos; sublinha a importância da 
implementação das recomendações da 
Comissão constantes da sua avaliação dos 
acordos de readmissão; insta a Comissão a 
permitir que ONG e organizações 
internacionais participem em comités 
mistos de readmissão; insta a Comissão e 
os Estados-Membros a suspenderem 
prontamente a aplicação de um ARUE em 
caso de violações dos direitos humanos;

acordos; sublinha a importância da 
implementação das recomendações da 
Comissão constantes da sua avaliação dos 
acordos de readmissão; insta a Comissão a 
permitir que ONG, organizações 
internacionais e representantes do 
Parlamento Europeu participem em 
comités mistos de readmissão e exorta a 
Comissão a proporcionar ao Parlamento 
o acesso aos documentos preparados por 
esses comités; insta a Comissão e os 
Estados-Membros a suspenderem 
prontamente a aplicação de um ARUE em 
caso de violações dos direitos humanos;

Or. en

Alteração 24
Marie-Christine Vergiat

Projeto de parecer
N.º 8

Projeto de parecer Alteração

8. Exorta a Comissão a ampliar o mandato 
da Agência dos Direitos Fundamentais de 
forma a abranger todos os países 
candidatos e os países vizinhos, 
atribuindo-lhe um papel específico no 
âmbito do aconselhamento das instituições 
da UE sobre como garantir a existência de 
coerência entre as políticas interna e 
externa em matéria de direitos humanos;

8. Exorta a Comissão a ampliar o mandato 
da Agência dos Direitos Fundamentais de 
forma a abranger todos os países 
candidatos e os países vizinhos, 
atribuindo-lhe um papel específico no 
âmbito do aconselhamento das instituições 
da UE sobre como garantir a existência de 
coerência entre as políticas interna e 
externa em matéria de direitos humanos;
solicita a elaboração de indicadores em 
matéria de respeito dos direitos 
fundamentais que sejam idênticos para 
todos os Estados-Membros;

Or. fr

Alteração 25
Marie-Christine Vergiat
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Projeto de parecer
N.º 9

Projeto de parecer Alteração

9. Exorta a Comissão e os 
Estados-Membros a tomarem as medidas 
legislativas e administrativas necessárias 
para permitir a emissão de vistos de 
emergência e facilitar a prestação de abrigo 
temporário a defensores dos direitos 
humanos quando se encontrem em risco 
em países terceiros; insta a uma avaliação 
das parcerias para a mobilidade existentes, 
em particular, a interdependência entre o 
auxílio ao desenvolvimento e a migração 
legal e clandestina, tal como definido na 
Abordagem Global da Migração;

9. Exorta a Comissão e os 
Estados-Membros a tomarem as medidas 
legislativas e administrativas necessárias 
para permitir a emissão de vistos de 
emergência e facilitar a prestação de abrigo 
temporário a defensores dos direitos 
humanos quando se encontrem em risco 
em países terceiros; insta a uma avaliação 
das parcerias para a mobilidade existentes, 
em particular, a interdependência entre o 
auxílio ao desenvolvimento e a migração 
legal e clandestina, tal como definido na 
Abordagem Global da Migração;
manifesta a sua preocupação com a 
recusa cada vez mais sistemática de 
concessão de vistos aos nacionais de 
determinados países terceiros, mormente 
do Magrebe e da África Subsariana; insta 
à flexibilização das condições de 
concessão de vistos, designadamente aos 
estudantes, bem como de vistos para 
estadias de curta duração, em especial aos 
artesãos e artistas;

Or. fr

Alteração 26
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 9-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

9-A. Recorda o papel central da Frontex e 
do CEPOL na formação de pessoal no 
domínio policial e de guardas de 
fronteiras para a execução de tarefas 
policiais e judiciais no respeito dos 
direitos humanos dos migrantes;
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Or. en

Alteração 27
Marie-Christine Vergiat, Kyriacos Triantaphyllides

Projeto de parecer
N.º 10

Projeto de parecer Alteração

10. Salienta que a incessante recusa por 
parte dos Estados-Membros de aderirem à 
Convenção Internacional sobre a Proteção 
dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e dos Membros das suas 
Famílias, que constitui uma convenção 
internacional basilar sobre direitos 
humanos, põe em causa o princípio 
fundamental da indivisibilidade dos 
direitos humanos e atenua a credibilidade 
da UE aquando do seu envolvimento com 
países terceiros por motivos relacionados 
com os direitos humanos;

10. Condena vivamente a recusa por parte 
dos Estados-Membros da UE de aderirem 
à Convenção Internacional sobre a 
Proteção dos Direitos de Todos os 
Trabalhadores Migrantes e dos Membros 
das suas Famílias e salienta que a 
incessante recusa de todos os 
Estados-Membros de ratificarem a 
referida convenção, que constitui uma 
convenção internacional basilar sobre 
direitos humanos, põe em causa o princípio 
fundamental da indivisibilidade dos 
direitos humanos e atenua a credibilidade 
da UE aquando do seu envolvimento com 
países terceiros por motivos relacionados 
com os direitos humanos;

Or. fr

Alteração 28
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 10-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

10-A. Destaca o apelo do Conselho 
Europeu ao reforço do papel da Frontex, 
nos termos do Programa de Estocolmo, no 
intuito de aumentar a sua capacidade de 
responder de forma mais eficaz à 
evolução dos fluxos migratórios;
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Or. en

Alteração 29
Marie-Christine Vergiat

Projeto de parecer
N.º 11

Projeto de parecer Alteração

11. Insta a uma abordagem mais 
coordenada entre os diálogos sobre direitos 
humanos e os Subcomités para a Justiça, a 
Liberdade e a Segurança, criados no 
âmbito de acordos com países terceiros, 
nomeadamente na região europeia de 
vizinhança;

11. Insta a uma abordagem mais 
coordenada entre os diálogos sobre direitos 
humanos e os Subcomités para a Justiça, a 
Liberdade e a Segurança, criados no 
âmbito de acordos com países terceiros, 
nomeadamente nas duas regiões 
abrangidas pela política europeia de 
vizinhança e, de um modo mais geral, 
todas as pessoas visadas pelos acordos de 
readmissão;

Or. fr

Alteração 30
Ana Gomes

Projeto de parecer
N.º 13

Projeto de parecer Alteração

13. Congratula-se com os esforços 
continuamente envidados pelas instituições 
da UE e pelos Estados-Membros no 
sentido de promover o apoio universal ao
Tribunal Penal Internacional (TPI) como 
meio essencial de promoção do respeito 
pelo direito internacional humanitário e a
legislação sobre direitos humanos;  
encoraja todos os Estados-Membros a 
assinarem acordos com o TPI sobre a
reinstalação de testemunhas e a execução 
das sentenças adotadas pelo Tribunal.

13. Congratula-se com os esforços 
continuamente envidados pelas instituições 
da UE e pelos Estados-Membros no 
sentido de promover o apoio universal e a 
cooperação com o Tribunal Penal 
Internacional (TPI) como meio essencial de
garantir justiça às vítimas de crimes, nos 
termos do direito internacional, e de 
promover o respeito pelo direito 
internacional humanitário e pela legislação 
sobre direitos humanos; encoraja todos os
Estados-Membros a celebrarem 
acordos-quadro com o Tribunal, 
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designadamente no que toca à reinstalação 
de testemunhas, libertação provisória, 
reinstalação de pessoas absolvidas e a 
execução das sentenças; insta os 
Estados-Membros, enquanto Estados 
Partes no Estatuto de Roma do TPI, a 
velarem por que o Tribunal disponha dos 
recursos necessários para cumprir o seu 
mandato e fazer justiça de modo rigoroso, 
equitativo e transparente;

Or. en

Alteração 31
Leonidas Donskis

Projeto de parecer
N.º 13-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

13-A. Exorta o Conselho e a Comissão a 
tomarem plenamente em consideração as 
recomendações do Parlamento Europeu e 
a integrá-las no programa ou na 
estratégia de seguimento dos resultados 
do Programa de Estocolmo, que deverá 
prever um planeamento plurianual das 
futuras propostas legislativas e no 
domínio político, bem como das ações 
relativas aos domínios da liberdade, 
segurança e justiça;

Or. en

Alteração 32
Ana Gomes

Projeto de parecer
N.º 13-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

13-A. Aguarda com interesse o Relatório 
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anticorrupção da UE, a publicar pela 
Comissão em 2013; espera que a 
identificação, por parte da Comissão, dos 
domínios vulneráveis à corrupção nos 
Estados-Membros ajude a redobrar os 
esforços de luta contra a corrupção, a 
facilitar o intercâmbio de boas práticas, a 
identificar as tendências da UE e a 
estimular a aprendizagem entre pares e o 
respeito dos compromissos ao nível da UE 
e internacional; convida a Comissão a 
considerar futuras iniciativas políticas da 
UE em matéria de luta contra a corrupção 
- designadamente legislação vinculativa 
para os Estados-Membros e para as 
instituições - que reflita os mais altos 
padrões de transparência e integridade, 
tendo em devida consideração o impacto 
negativo dos atos de corrupção nos 
direitos humanos na UE e em países 
terceiros;

Or. en

Alteração 33
Ana Gomes

Projeto de parecer
N.º 13-B (novo)

Projeto de parecer Alteração

13-B. Insta os Estados-Membros -
nomeadamente Grécia, Irlanda, 
Luxemburgo, Polónia e Suécia - a 
ratificarem a Convenção do Conselho da 
Europa sobre a cibercriminalidade;
exorta o Conselho a adotar com 
celeridade a Diretiva relativa a ataques 
contra os sistemas de informação e que 
revoga a Decisão-Quadro 2005/222/JAI, 
adotada pelo Parlamento Europeu em 4 
de julho de 20131 e solicita aos 
Estados-Membros que procedam à sua 
rápida transposição para o direito 
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nacional;
1Textos Aprovados, P7_TA(2013)0321,

Or. en

Alteração 34
Ana Gomes

Projeto de parecer
N.º 13-C (novo)

Projeto de parecer Alteração

13-C. Insiste - reiterando o seu empenho 
nas relações transatlânticas e a respetiva 
importância numa perspetiva mundial -
no facto de os programas de vigilância, 
tais como PRISM, poderem dar azo a 
violações dos direitos humanos, mormente 
da vida privada e familiar, e da 
confidencialidade das comunicações, 
podendo igualmente ter consequências 
para o cumprimento de outros direitos 
humanos de cidadãos europeus e 
estrangeiros, como a liberdade de 
expressão; exorta as autoridades dos EUA 
a facultarem à UE, sem atrasos 
desnecessários, informações completas 
relativas àqueles programas de vigilância 
que envolvam recolha de dados, 
nomeadamente no que toca às respetivas 
bases jurídicas, à necessidade, à 
proporcionalidade e às salvaguardas 
introduzidas para proteger  os direitos 
humanos, designadamente os mecanismos  
de reparação dessas violações;

Or. en

Alteração 35
Ana Gomes
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Projeto de parecer
N.º 13-D (novo)

Projeto de parecer Alteração

13-D. Insiste em que a Comissão, o 
Conselho e os Estados-Membros 
considerem todos os instrumentos 
disponíveis e as negociações com os EUA;
solicita, por conseguinte, a suspensão 
potencial e atempada dos acordos sobre os 
registos de identificação dos passageiros 
(PNR) e o programa de deteção do 
financiamento do terrorismo (TFTP), bem 
como a suspensão das negociações 
relativas ao acordo de comércio e 
investimento entre a UE e os EUA até os 
EUA e os Estados-Membros da UE 
assumirem a plena responsabilidade pelas 
atividades de vigilância ilegais dirigidas 
aos cidadãos e às instituições da UE;

Or. en

Alteração 36
Ana Gomes

Projeto de parecer
N.º 13-E (novo)

Projeto de parecer Alteração

13-E. Manifesta a sua profunda 
preocupação com o aumento do tráfico de 
seres humanos, mediante redes 
transnacionais e redes cibernéticas, que 
representa uma grave ameaça para os 
grupos mais vulneráveis, nomeadamente 
mulheres e crianças, especialmente em 
tempos de crise económica e social;
destaca, por conseguinte, a importância 
de uma coordenação estratégica entre os 
objetivos e a aplicação da Estratégia de 
Segurança Interna e da Estratégia 
Europeia de Segurança, o que pode exigir 
a atualização de ambos os documentos;
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recomenda a elaboração de planos 
nacionais de luta contra a escravatura 
para os Estados-Membros, a adotar em 
consonância com as recomendações da 
Estratégia da União Europeia, de 2012, 
para a erradicação do tráfico de seres 
humanos e sob a orientação do 
Coordenador da Luta Antitráfico da UE;

Or. en

Alteração 37
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 13-A (novo)

Projeto de parecer Alteração

13-A. Congratula-se com a aplicação da 
Diretiva relativa à decisão europeia de 
proteção (2011/99/UE) e da Diretiva que 
estabelece normas mínimas relativas aos 
direitos, ao apoio e à proteção das vítimas 
da criminalidade (2012/29/EU), que 
reforçam em grande medida os direitos 
humanos das vítimas de criminalidade 
dentro da União Europeia;

Or. en

Alteração 38
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 13-B (novo)

Projeto de parecer Alteração

13-B. Salienta a grave e contínua ameaça 
do terrorismo e da criminalidade 
organizada; regozija-se com o reforço dos 
acordos operacionais com a Europol e a 
Eurojust, bem como com as modalidades 
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de trabalho da Frontex, que visam 
combater o terrorismo e a criminalidade 
organizada;

Or. en

Alteração 39
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 13-C (novo)

Projeto de parecer Alteração

13-C. Manifesta a sua preocupação com a 
tendência a nível mundial e da UE de 
aumento da cibercriminalidade, dos 
crimes sexuais contra crianças e da 
fraude, bem como com o enorme prejuízo 
financeiro e psicológico causado por esses 
crimes aos cidadãos no mundo inteiro;
acolhe com agrado a criação do Centro 
Europeu da Cibercriminalidade, no 
âmbito da Europol, que visa abordar a 
cibercriminalidade mediante o reforço das 
capacidades operacionais e analíticas em 
prol das investigações e da cooperação 
com parceiros internacionais;

Or. en

Alteração 40
Teresa Jimenez-Becerril Barrio

Projeto de parecer
N.º 13-D (novo)

Projeto de parecer Alteração

13-D. Recorda a importância das 
necessidades das vítimas de terrorismo em 
termos de cuidados especiais, apoio e 
reconhecimento social e destaca a 
premência de criar um instrumento 
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legislativo específico para as vítimas do 
terrorismo;

Or. en


